PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 09 de julho de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/025/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Revoga a Lei Municipal nº 3.001, de 26 de dezembro de 2.007, e dá outras providências”.

Solicito o regime de urgência para tramitação do presente projeto de lei.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 26, DE 09 DE JULHO DE 2012.

“Revoga a Lei Municipal nº 3.001, de 26 de dezembro de 2.007, e dá outras providências”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 3.001, de 26 de dezembro de 2.007, a qual “Dispõe sobre a realização do serviço de transporte de estudantes e do serviço de transporte de passageiros sob regime de fretamento, em veículos de aluguel, no perímetro municipal e dá outras providências.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, aos 09 de julho de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Revoga a Lei Municipal nº 3.001, de 26 de dezembro de 2.007, e dá outras providências”.

Cumpre-nos esclarecer que, tempos atrás, fomos instados, pelo Ministério Público, a promover alterações na Lei Municipal nº 2.542/2.000.

Em atendimento, nos termos do Ofício 022/2011 (cópia anexa), informamos ao Douto Parquet a impossibilidade de atendimento, vez que a Lei Municipal nº 2.542/2.000 não mais vigorava, vez que revogada havia sido pela Lei Municipal nº 3.001/07.

Nesta mesma ocasião, informamos ainda, que após estudos acerca do assunto e consulta à jurisprudência atual, havíamos nos deparado com inúmeros julgados do Supremo Tribunal Federal, o que se pronunciava sobre a incompetência do estado e do município para legislar sobre trânsito e transporte, uma vez que tal competência é privativa da União, nos termos do art. 22, XI da Constituição Federal.

Assim, na oportunidade, restou por nós concluído que “todas as espécies normativas que tratem desta matéria estão eivadas de inconstitucionalidade e deverão ser alijadas do plexo da legislação municipal.”

Neste sentido, acatando o Ministério Público o entendimento por nós manifestado, recomendou a revogação da Lei Municipal nº 3.001/07, situação que ora anuímos e efetivamente propomos aos nobres Edis.

Por fim, cumpre-nos salientar que, a despeito do município não possuir competência legal para editar atos normativos sobre a matéria, isto não o impede de organizar e controlar a prestação do serviço, conforme autoriza a Constituição Federal, nos termos do art. 30, V, o qual afirma que compete aos municípios:

V – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços  públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 09 de julho de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

